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Diário Oficial
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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

 

 

 

Processo Administrativo nº 8299/2023

Pregão Eletrônico nº 090/2023

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INCLUINDO 
MÃO DE OBRA.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, em conjunto com o Departamento de Compras e Licitações vem neste 
instrumento tornar público a SUSPENSÃO da sessão de licitação do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, agenda para o dia 24 de outubro de 2023 às 09:00hs, pela motivação de ajuste ao 
Termo de Referência por dupla interpretação.

 

 

Caçapava, 18 de outubro de 2023.

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público que será realizada audiência pública na 
sede da Câmara Municipal, situada na Praça da Bandeira, nº 151, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, no dia 30 de outubro 
de 2023, às 18 horas, para apresentação do Projeto de Lei Complementar Nº 06/2023 – que dispõe sobre a exploração dos 
serviços de remoção, depósito e guarda de veículos automotores recolhidos através de medidas administrativas previstas na Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, aplicadas pelas autoridades de trânsito no âmbito do município de Caçapava e dá 
outras providências.

Expoente: Representante do Executivo.

Tempo: 15 minutos para exposição e 5 minutos para esclarecimentos. Forma de participação popular: inscrição prévia com tempo 
para exposição de 5 minutos. O projeto e o edital encontram-se à disposição no site: www.camaracacapava.sp.gov.br.

Assinado: Rodrigo Meireles Cursino - Presidente.
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PORTARIA Nº 58/GAB, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia a Comissão Especial de Seleção de Organização Social na Área de Saúde.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Seleção de Organização Social na Área de Saúde, de acordo 
com a Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, da Lei Municipal nº 4.996, de 22 de deembro de 2010 e 
Lei Complementar Estadual nº 846, de 04 de junho de 1998.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

I - Malena Prado Nunes Kaut (SMS) - Presidente (efetivo);

II - Ana Irene Palmeira Marcondes (SGP) - Membro (efetivo);

III - Dulcinéia de Freitas Carvalho Silva (SGP) - Membro (efetivo);

IV - Rogéria Motta Alvarenga de Souza (SMF) - Membro (efetivo);

V - Jaqueline Domiciano Monteiro (SMS) - Membro (efetivo).

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 57/GAB, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia a Comissão do Acordo de Cooperação Técnica nº 005/2023 celebrado entre a Prefeitura do 
Município de Caçapava e a Delegacia da Receita Federal do Brasil para instalação do Ponto de 
Atendimento Virtual - PAV.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Considerando a cláusula 11ª do Acordo de Cooperação Técnica nº 005/2023 celebrado entre a Prefeitura 
do Município de Caçapava e a União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José 
dos Campos/SP,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão do Acordo de Cooperação Técnica nº 005/2023 celebrado entre a 
Prefeitura do Município de Caçapava e a União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
em São José dos Campos/SP, para fins de instalação do Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) - PAV.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

Responsável pelo Gerenciamento do Acordo:a. 

 

1 - Claudia Salles Ferreira - matrícula 9179.

 

Responsáveis pela recepção de documentos:b. 

 

1 - André Luis Batista dos Santos - matrícula 7369;

2 - Claudia Salles Ferreira - matrícula 9179;

3 - José Valdemir dos Santos - matrícula 7744.
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Art. 3º A Comissão tem como objetivo gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, 
organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o 
cumprimento do referido Acordo.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 56/GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

Nomeia a Comissão de Análise e Avaliação de documentos do Edital 003/SMEE/2023 de Chamamento 
Público para Credenciamento de Monitores Esportivos, Recreação e Artes Marciais - Projeto Bem + 
Esportes.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Análise e Avaliação de documentos do Edital 003/SMEE/2023 de 
Chamamento Público para Credenciamento de Monitores Esportivos, Recreação e Artes Marciais - Projeto 
Bem + Esportes, para fins de realizar o credenciamento esportivo, cuja avaliação será realizada no Ginásio 
Municipal, Rodovia João do Amaral Gurgel, 160 - Vila Centenário.

 

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

a) Luciano de Aguair - Diretor de Departamento de Esporte e Entretenimento;

 

b) Rosemeire de Oliveira Rocha - Secretária-Ajunta;

 

c) Jeane Augusta da Silva Holanda - Chefe de Divisão e Entretenimento;

 

d) Leandro de Souza Santos - Chefe de Divisão e Competição.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 17 de outubro de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

 
 
Contrato nº 17/2023 
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP 
Contratada: MOBILLE-

AÇO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
CNPJ: nº 13.759.572/0001-09 
Objeto: Fornecimento e montagem/instalação de mobiliário para a Câmara Municipal de

Caçapava/SP 
Vlr estimado.: R$ 144.346,98 (Cento e quarenta e quatro mil,

trezentos e quarenta e seis mil, noventa e oito reais) Funcional Programática 01.122.7007.2258 – 
Elemento: 44.90.52.42 – Mobiliário em Geral. 
Prazo: vigência de 6 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA:29/09/2023

VIGÊNCIA: 29/09/2023 a 28/09/2023
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LEI Nº 6106, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 86/2023

Autor: Vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava a “Orquestra Canto da Viola”.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 0 6

 

Art. 1º Fica declarada Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava a “Orquestra Canto da 
Viola”.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 17 de outubro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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